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Ofício nº 146/2019/GAB, Estância Velha, em 28 de março de 2019.
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,




Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES POR MORTE DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS, SEM DIREITO A PARIDADE, DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.



Este Projeto de Lei tem por objetivo celebrizar os trâmites necessários ao reajuste das aposentadorias e pensões – daqueles que não tem direito à paridade -, nos mesmos índices e prazos dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.



Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20 de 1998, a redação original do § 4º do art. 40 da Constituição Federal previa que “os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.”.
A redação do § 4º do art. 40 da Lei Maior foi alterado pela referida Emenda e suprimiu esse direito ao reajuste nas mesmas datas e na mesma proporção em que fossem modificados os vencimentos dos servidores ativos, isto é, o direito à paridade. 
Quanto aos reajustes dos proventos e pensões, o § 8º do art. 40 da Constituição Federal, após as sucessivas Emendas Constitucionais (Emendas 20 e 41), passou a prever que “É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.”.

A fim de estabelecer critérios de aplicação das disposições da Emenda Constitucional nº 41 de 2003, criou-se a Medida Provisória nº 167 de 2004, que acabou convertida na Lei Nacional nº 10.887 de 2004, cujo art. 15, em sua redação original, já determinava que: “Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social”. Por sua vez, a Lei Nacional nº 8.213/91, em seu art. 41-A diz que “O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.”.
Com base nisso, o Ministério da Economia é o órgão que, atualmente, estabelece, através de Portaria, o índice aplicável, considerando as disposições constitucionais e legais acima referidas. Sendo assim, em obediência a essas diretrizes é que se submete a Vossas Senhorias o projeto de lei anexo.
Certa de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o a Vossa apreciação, esperando que seja aprovado. 
Agradeço.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

Exma. Sra. Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES POR MORTE DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS, SEM DIREITO A PARIDADE, DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O valor dos proventos e das pensões pagos em razão de aposentadorias e de pensões por morte, concedidas aos servidores públicos municipais inativos e aos pensionistas que não tenham direito à paridade, serão reajustados anualmente, nas mesmas datas e pelos mesmos índices oficiais aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º. O índice de que trata o caput do art. 1º será estabelecido através de Decreto.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...

                                             Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                                       Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

